

	REDAÇÃO PROPOSTA
	SUGESTÃO
	JUSTIFICATIVA
	SUGESTÃO CGOA

	RESOLUÇÃO PREVIC Nº XX, DE XX DE XXXXXX DE 2023
	
	
	

	CAPÍTULO III
	
	
	

	DAS REGRAS ATUARIAIS
	
	APEP/IPCOM: 
Entendemos que as regras atuariais, que estão atualmente  consolidadas na Resolução CNPC 30, não devem, neste momento, ser objeto de qualquer alteração/revisão pela PREVIC, uma vez que a revisão da mencionada norma do CNPC está na pauta ditada pelo Decreto 11.543/2023, e será objeto de adequações pelo GT/Subcomissão.
	NÃO ACATAR. Algumas alterações nas regras atuariais foram necessárias antes mesmo da revisão das regras de solvência, com vistas à simplificação normativa e desoneração das EFPC. 

	Seção I
	
	
	

	Parâmetros e Procedimentos Atuariais
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Apuração do Resultado
	
	
	

	Art. 46.  O resultado do plano de benefícios a ser registrado no balanço patrimonial deve ser apurado mediante avaliação atuarial posicionada no encerramento de cada exercício.
	
	
	

	§ 1º  A ocorrência de fato relevante enseja nova avaliação atuarial, a ser realizada com base na posição de fim do mês da data de efetivação do fato relevante.
	
	
	

	§ 2º  Considera-se fato relevante:
	
	
	

	I - a alteração do regulamento com impacto no custo, no custeio ou no resultado do plano de benefícios;
	
	
	

	II - a cisão, fusão ou incorporação de planos de benefícios;
	
	
	

	III - a migração de participantes ou assistidos entre planos de benefícios;
	
	
	

	IV - o saldamento de planos de benefícios;
	
	
	

	V -  retirada parcial de patrocínio; e
	
	
	

	VI - outros eventos supervenientes com impacto significativo no custo, no custeio ou no resultado do plano de benefícios que necessitem de imediata resposta da EFPC, devidamente fundamentados.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Duração do Passivo
	
	
	

	Art. 47.  Os fluxos de pagamentos de benefícios de cada plano devem considerar os benefícios a conceder e concedidos que tenham seu valor ou nível previamente estabelecido e cujo custeio seja determinado atuarialmente, bem como os benefícios concedidos que adquiriram característica de benefício definido na fase de concessão, de forma a assegurar sua concessão e manutenção.
	
	
	

	Art. 48.  Para fins de cálculo do Limite de Reserva de Contingência, do Limite de Déficit Técnico Acumulado e do prazo para amortização do valor a ser equacionado, a duração do passivo deve ser apurada em anos no sistema de Duração do Passivo e Ajuste de Precificação (DPAP) e calculada:
	IBA:
Art. 48.  Para fins de cálculo do Limite de Reserva de Contingência, do Limite de Déficit Técnico Ajustado e do prazo para amortização do valor a ser equacionado, a duração do passivo deve ser apurada em anos no sistema de Duração do Passivo e Ajuste de Precificação (DPAP) e calculada:

ABRAPP: 
Art. 48. Para fins de cálculo do Limite de Reserva de Contingência, do Limite de Déficit Técnico Acumulado e do prazo para amortização do valor a ser equacionado, a duração do passivo deve ser apurada em anos no sistema de Duração do Passivo e Ajuste de Precificação (DPAP) considerando a formulação constante no ANEXO I desta resolução e calculada:
	IBA: Ajuste para deixar claro na norma que o limite é calculado em relação ao déficit técnico após o ajuste de precificação, e não antes.





ABRAPP: A Duração do Passivo é utilizada atualmente para observância de padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial como: i) limites de déficit aceitável no Plano de benefícios; ii) o corredor da taxa de juros permitido de acordo com a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média (ETTJ) divulgada pela PREVIC entre outros. Por esse motivo é importante que a sua definição esteja clara no normativo e não gere dúvidas em relação a formulação que deve ser utilizada de forma a não gerar questionamentos judiciais e resultar em insegurança ao Sistema de Previdência Complementar.
	NÃO ACATAR. De acordo com art. 29 da Res. 30, o limite se refere ao déficit técnico acumulado e não ao ajustado.






ACATAR. 

	I - para avaliações atuariais de final de exercício ao final do exercício de referência; ou
	
	
	

	II - para avaliações atuariais por fato relevante ao final do mês da data de efetivação do fato relevante.
	
	
	

	Parágrafo único.  Caso ocorra equacionamento de déficit no próprio encerramento do exercício de apuração do resultado deficitário, a duração do passivo para fins de atendimento ao disposto no caput deve ser a calculada previamente ao lançamento do correspondente fluxo de contribuições extraordinárias futuras.
	
	
	

	Subseção III
	
	
	

	Taxa de Juros Parâmetro
	
	
	

	Art. 49.  A taxa de juros parâmetro corresponde àquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média (ETTJ) seja o mais próximo à duração do passivo do respectivo plano de benefícios.
	
	
	

	§ 1º  A duração do passivo para encontrar a taxa de juros referida no caput é aquela calculada considerando o fluxo projetado na avaliação de encerramento do exercício anterior ao de referência.
	
	
	

	§ 2º  Na ocorrência de fato relevante que enseje a elaboração de nova avaliação atuarial, deve ser considerado o fluxo projetado que reflita a nova realidade do plano de benefícios.
	
	
	

	§ 3º  Os pontos das ETTJ devem ser apurados com data-base do primeiro dia útil de abril.
	
	
	

	§ 4º  Os pontos das ETTJ e correspondentes taxas de juros parâmetro, bem como os limites inferior e superior, devem ser divulgados anualmente pela Previc até 30 de abril de cada exercício, por Portaria expedida pela Diretoria de Normas.
	
	
	

	Art. 50.  O cálculo da taxa de juros parâmetro deve considerar a duração do passivo com uma casa decimal, conforme definido no Anexo I a esta Resolução.
	
	
	

	Art. 51.  Independentemente da modalidade, quando o plano apresentar benefícios com características de benefício definido, a duração do passivo deve ser considerada para efeito de definição da taxa de juros parâmetro.
	
	
	

	§ 1º  O plano de benefícios que apresente benefício com características de contribuição definida e utilize taxa real anual de juros em seu cálculo, deve adotar a taxa de juros dentro do intervalo regulatório estabelecido, considerando a duração de dez anos.
	
	
	

	§ 2º  Caso o plano de benefícios possua fundo previdencial que utilize em sua constituição e manutenção a hipótese de taxa real anual de juros, aplicam-se os critérios de definição para a taxa de juros parâmetro previstos no caput, conforme evento ou risco ao qual esteja associado.
	
	
	

	Art. 52.  No caso de inviabilidade técnica para apuração da duração do passivo, o plano de benefícios deve aplicar a ETTJ considerando a duração de dez anos para efeito de definição da taxa de juros parâmetro.
	
	
	

	Parágrafo único.  Cabe ao atuário responsável pelo plano de benefícios a manifestação sobre a inviabilidade técnica a que se refere o caput, nas Demonstrações Atuariais (DA).
	
	
	

	Subseção IV
	
	
	

	Ajuste de Precificação
	
	
	

	Art. 53.  O ajuste de precificação é restrito aos títulos públicos federais atrelados a índices de preços mantidos em carteira própria ou em fundos de investimento exclusivos que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
	ANCEP:
Contabilizar o ajuste de precificação nos casos de déficits, principalmente em situação de equacionamentos futuros.	
	ANCEP: 
Com a contabilização, evita-se da apresentação de dois resultados, um oficial e legal registrado nos livros contábeis: Razão e Diário e no Balancete do Plano e outro no DAL com o equilíbrio técnico ajustado, só que de forma gerencial, pois não compõem o resultado efetivo do plano de benefícios.
	NÃO ACATAR. O ajuste de precificação é registrado de forma extracontábil, não estando o atual plano de contas preparado para essa contabilização.

	I - estejam classificados na categoria títulos mantidos até o vencimento;
	
	
	

	II - tenham por objetivo o pagamento dos benefícios a conceder e concedidos com valor ou nível previamente estabelecidos e cujo custeio seja determinado atuarialmente, de forma a assegurar sua concessão e manutenção, bem como dos benefícios concedidos que adquiriram característica de benefício definido na fase de concessão;
	
	
	

	III - o valor presente do fluxo dos títulos públicos federais objetos do ajuste, principal e juros, seja igual ou inferior ao valor presente do fluxo de pagamento de benefícios, apurados anualmente para todo o período do fluxo;
	
	
	

	IV - a duração do fluxo dos títulos públicos federais objetos do ajuste seja inferior à duração do fluxo de pagamento de benefícios; e
	
	
	

	V - esteja demonstrada a capacidade financeira de atendimento às necessidades de liquidez do plano de benefícios.
	
	
	

	§ 1º  No cálculo do valor presente e da duração dos fluxos referidos nos incisos III e IV do caput, deve ser aplicada a taxa real anual de juros utilizada na avaliação atuarial de encerramento do exercício correspondente.
	
	
	

	§ 2º  Os títulos utilizados para fins de ajuste não podem ser excluídos do cálculo dos exercícios subsequentes, exceto quando não atenderem aos requisitos constantes nos incisos I a IV do caput.
	
	
	

	§ 3º  São obrigatórias a apuração e a divulgação do ajuste de precificação para os títulos públicos federais em carteira própria ou em fundos de investimento exclusivos que se enquadrem nas condições constantes deste artigo, devendo constar das notas explicativas das demonstrações contábeis.
	
	
	

	Art. 54.  A EFPC deve considerar o ajuste de precificação de títulos no cálculo do equilíbrio técnico ajustado constante das informações complementares da Demonstração do Ativo Líquido (DAL), para fins de destinação de superávit ou equacionamento de déficit da seguinte forma:
	
	
	

	I - positivo ou negativo, no caso de equacionamento de déficit; ou
	
	
	

	II - somente negativo, no caso de destinação de superávit.
	
	
	

	Parágrafo único.  A EFPC deve apurar novo valor de ajuste de precificação na ocorrência de fato relevante, destinação de superávit ou equacionamento de déficit em data diferente da data de encerramento de exercício.
	
	
	

	Art. 55.  Na ocorrência de ajuste de precificação, o atuário responsável pelo plano de benefícios deve: 
	
	
	

	a) registrar o ajuste de precificação no parecer atuarial constante nas DA;
	
	
	

	b) emitir manifestação acerca dos impactos na solvência e no equilíbrio atuarial do plano ao longo do tempo; e
	
	
	

	c) evidenciar os requisitos necessários para registro de títulos na categoria mantidos até o vencimento, especialmente em relação à capacidade financeira de atendimento às necessidades de liquidez do plano de benefícios.
	
	
	

	Seção II
	
	
	

	Adequação das Hipóteses
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Hipóteses Biométricas
	
	
	

	Art. 56.  As tábuas biométricas utilizadas nas avaliações atuariais dos planos de benefícios devem ter sua aderência atestada por meio de estudo específico, elaborado em conformidade com a Seção VII deste Capítulo.
	
	
	

	§ 1º  As tábuas de mortalidade geral referenciais para o cálculo das provisões matemáticas dos planos de benefícios devem ser "AT-2000 Básica - M" para o sexo masculino e "AT-2000 Básica - F" para o sexo feminino.
	
	
	

	§ 2º  No caso de impossibilidade técnica de realização de testes de aderência, os planos de benefícios não podem adotar tábuas de mortalidade geral que gerem provisões matemáticas menores do que as tábuas referenciais mencionadas no §1º.
	
	
	

	§ 3º  No caso de planos de benefícios que comprovem aderência das tábuas de mortalidade geral nos termos definidos na Seção VII, deste capítulo, que gerem provisões matemáticas menores que aquelas geradas pelas tábuas referenciais, é necessário que o atuário responsável pelo plano emita parecer específico, acompanhado de manifestação de ciência e concordância do administrador responsável pelos planos de benefícios, comprovando a aderência e a razoabilidade da adoção da hipótese.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Taxa Real Anual de Juros
	
	
	

	Art. 57.  A taxa real anual de juros a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuições do plano de benefícios deve ser:
	
	
	

	I - divulgada anualmente aos participantes, aos patrocinadores e instituidores; e
	
	
	

	II - utilizada para a transformação de saldo de conta em benefícios, se previsto no regulamento do plano de benefícios de caráter previdenciário.
	
	
	

	Subseção III
	
	
	

	Responsabilidade, das Vedações e da Divulgação
	
	
	

	Art. 58.  A proposição e a validação das hipóteses adotadas na avaliação atuarial do plano de benefícios é responsabilidade do atuário do plano, sem prejuízo das responsabilidades dos demais profissionais e de membros estatutários da EFPC.
	IBA:
Art. 58. A proposição e a validação das hipóteses adotadas na avaliação atuarial do plano de benefícios é responsabilidade do atuário do plano, sem prejuízo das responsabilidades dos membros estatutários da EFPC e de outros profissionais que tenham contribuído para a realização dos estudos. 







ABRAPP:
Art. 58. A proposição e a validação das hipóteses adotadas na avaliação atuarial do plano de benefícios é responsabilidade do atuário do plano e do Administrador Responsável pelo Plano de Benefícios.

ANAPAR:
Art. 58. A proposição das hipóteses adotadas na avaliação atuarial do plano de benefícios é de responsabilidade exclusiva do atuário do plano, assim como a responsabilidade pela validação e aprovação das hipóteses propostas compete aos membros estatutários da EFPC, sem prejuízo da responsabilidade atribuível aos demais membros e profissionais envolvidos com o assunto.
	IBA: A expressão “demais profissionais” é muito genérica, os membros do Comitê Técnico entendem que é necessário estabelecer um critério de identificação de quem seriam esses profissionais.










ABRAPP: Delimitação da responsabilidade.






ANAPAR: O objetivo é segregar as respectivas responsabilidades,
	ACATAR PARCIALMENTE:
Art. 58. A proposição e validação das hipóteses adotadas na avaliação atuarial do plano de benefícios é de responsabilidade exclusiva do atuário do plano, assim como a responsabilidade pela aprovação das hipóteses propostas compete aos membros estatutários da EFPC, sem prejuízo da responsabilidade atribuível a outros profissionais que tenham contribuído para a realização dos estudos. 

NÃO ACATAR. A responsabilidade técnica pela proposição e validação das hipóteses atuariais é, por determinação legal, do atuário do plano.



ACATAR PARCIALMENTE. (Ver redação final do artigo).


	Parágrafo único.  A responsabilidade pela proposição ou validação das hipóteses de que trata o caput também alcança as pessoas jurídicas das quais façam parte os profissionais indicados como sócios, empregados ou prestadores de serviço.
	
	
	

	Art. 59.  As EFPC não podem adotar taxas negativas para as projeções de crescimento real de salários ou crescimento real dos benefícios do plano, bem como o agravamento ou desagravamento em outras hipóteses cuja combinação resulte em taxa real anual de juros fora dos limites regulatórios.
	
	
	

	Seção III
	
	
	

	Custeio e da Utilização do Equilíbrio Técnico Ajustado
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Custeio do Plano
	
	
	

	Art. 60.  O atendimento às exigências relativas ao custeio do plano de benefícios deve observar o disposto no regulamento do plano, com o devido reflexo na nota técnica atuarial e no plano de custeio estabelecido para o exercício em que está sendo apurado o resultado.
	
	
	

	§ 1º  Ao estabelecer o plano de custeio para o ano subsequente, o atuário responsável deve utilizar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, considerando o método de financiamento adotado, de modo a não caracterizar utilização de resultado acumulado no exercício anterior e contabilizado como reserva de contingência, nem utilização de resultado do exercício em desacordo com as definições regulatórias.
	IBA:
§ 1º Ao estabelecer o plano de custeio para o ano subsequente, o atuário responsável pelo plano de benefícios deve utilizar critérios que ...
	IBA: 
Inclusão para que fique claro a que se refere a responsabilidade do atuário.
	ACATAR.

	§ 2º  A revisão do plano de custeio para redução ou suspensão de contribuições extraordinárias de participantes, assistidos ou patrocinador somente pode ser efetuada em função da apuração de equilíbrio técnico ajustado positivo para o plano de benefícios, no exercício de referência.
	
	
	

	§ 3º  No caso de contribuições extraordinárias relativas a serviço passado, a possibilidade de sua revisão em função de valor do equilíbrio técnico ajustado positivo, na forma do § 2º deste artigo, deve estar prevista no regulamento do plano de benefícios.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Revisão do Plano de Custeio
	
	
	

	Art. 61.  A utilização do equilíbrio técnico ajustado positivo para fins de revisão do plano de custeio em relação às contribuições extraordinárias, na forma prevista no art. 60, deve ser justificada em parecer do atuário responsável e aprovada pelas instâncias competentes da EFPC.
	IBA:
Art. 61.  A utilização do equilíbrio técnico ajustado positivo para fins de revisão do plano de custeio em relação às contribuições extraordinárias, na forma prevista no art. 60, deve ser justificada em parecer do atuário responsável pelo plano de benefícios e aprovada pelas instâncias competentes da EFPC.
	IBA: Inclusão para que fique claro a que se refere a responsabilidade do atuário.
	ACATAR.

	§ 1º  A utilização referida no caput deve ser precedida da segregação entre o montante atribuível aos participantes e assistidos, de um lado, e ao patrocinador, de outro, observada a proporção contributiva do período em que se deu a constituição do equilíbrio técnico ajustado positivo, ressalvado o disposto no § 2º do art. 73.
	
	
	

	§ 2º  Em caso de vigência de dois ou mais planos de equacionamento em curso, a utilização do equilíbrio técnico ajustado positivo deve ser realizada de forma proporcional às respectivas provisões a constituir remanescentes.
	ABRAPP:
Verificar a menção ao artigo 73, §2º.
	
	NÃO ACATAR. Não foi verificada inconsistência na remissão.

	Art. 62.  Não são admitidos como fonte de recursos para o equacionamento de déficit resultados oriundos de alterações de hipóteses atuariais, de regimes financeiros ou de métodos de financiamento.
	
	
	

	Seção IV
	
	
	

	Revisão do Plano de Benefícios e da Destinação da Reserva Especial
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Revisão Obrigatória do Plano de Benefícios
	
	
	

	Art. 63.  O plano de benefícios deve ser revisado até o final do exercício subsequente do exercício social que registrar a terceira apuração consecutiva de reserva especial.
	
	
	

	Parágrafo único.  Na revisão obrigatória deve ser destinado, no mínimo, o valor integral da reserva especial registrado nos últimos três exercícios.
	ANAPAR:
Parágrafo único. Na revisão obrigatória deve ser destinado, no máximo, o valor integral da reserva especial registrado nos últimos três exercícios.
	ANAPAR: Questão de conservadorismo.
	NÃO ACATAR. O dispositivo estipula o valor mínimo que deve ser destinado, de forma obrigatória. A EFPC pode destinar valores superiores, de forma voluntária.

	Subseção II
	
	
	

	Destinação da Reserva Especial
	
	
	

	
	IBA:
Art. 21, II - taxa real anual de juros correspondente ao teto do intervalo regulatório estabelecido para o respectivo plano de benefícios, reduzida em um ponto percentual.
	IBA: Os membros do Comitê Técnico consideram importante que seja exigida alguma redução na taxa real de juros no caso de distribuição de superávit, recomendando a manutenção do dispositivo vigente até que as regras relativas à solvência e à apuração da taxa de juros sejam revistas.
	NÃO ACATAR. A redução da taxa de juros não tem mais justificativa, tendo em vista que, em função da atual exigência de estudos de aderência, a taxa de juros atuarial já estaria adequada às características do plano de benefícios.

	Art. 64.  Devem ser deduzidos da reserva especial, para fins de cálculo do montante a ser destinado, os valores correspondentes à diferença entre as provisões matemáticas calculadas com as hipóteses efetivamente adotadas pelo plano e aquelas calculadas adotando tábuas biométricas de mortalidade geral utilizadas para projeção da longevidade, exceto daqueles na condição de inválidos: "AT 2000 Básica - F" para o sexo feminino e "AT 2000 Básica - M" para o sexo masculino, ambas com desagravamento de dez por cento.
	
	
	

	Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica ao plano de benefícios que adote hipóteses atuariais cuja aplicação resulte em provisões matemáticas superiores às obtidas com a aplicação da hipótese referida no caput.
	
	
	

	Art. 65.  Para fins de destinação da reserva especial, devem ser observadas as seguintes condições:
	
	
	

	I - considerar apenas as provisões matemáticas de benefício definido de participantes e assistidos na destinação da parcela da reserva especial, quando se der com base nas reservas matemáticas individuais;
	
	
	

	II - a utilização da reserva especial para redução parcial, redução integral ou suspensão de contribuições deve contemplar prioritariamente aquelas contribuições para custeio dos benefícios que tenham seu valor ou nível previamente estabelecido e cujo custeio seja determinado atuarialmente; e
	
	
	

	III - a cobertura integral do valor presente dos benefícios do plano deve considerar apenas aqueles com características de benefício definido.
	
	
	

	§ 1º  A utilização dos fundos previdenciais de revisão do plano deve ocorrer de forma concomitante e proporcional entre os fundos atribuídos aos participantes, assistidos e patrocinador constituídos para essa finalidade.
	
	
	

	§ 2º  No caso de plano de benefícios não sujeito à Lei Complementar nº 108, de 2001, a EFPC poderá propor critério de utilização dos fundos previdenciais de revisão do plano diferente do definido no § 1º deste artigo, desde que mais benéfico aos participantes e assistidos, mediante prévia anuência do patrocinador.
	
	
	

	Art. 66.  A EFPC deve promover a realização prévia de auditoria independente específica para avaliação dos recursos garantidores e das provisões matemáticas do plano de benefícios, nos casos em que a destinação da reserva especial envolver a reversão de valores.
	
	
	

	Seção V
	
	
	

	Equacionamento de Déficit
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Valor a Equacionar
	
	
	

	Art. 67.  O valor do déficit a ser equacionado deve ser apurado na avaliação atuarial realizada ao final de cada exercício social.
	
	
	

	§ 1º  O valor do déficit a ser equacionado pode, a critério da EFPC, ser corrigido entre a data de sua apuração e a data de início do plano de equacionamento, desde que considerado, no mínimo, o seu valor nominal, devendo o critério de correção adotado estar consignado em parecer do atuário responsável.
	IBA:
§ 1º O valor do déficit a ser equacionado pode, a critério da EFPC, ser corrigido entre a data de sua apuração e a data de início do plano de equacionamento, desde que considerado, no mínimo, o seu valor nominal, devendo o critério de correção adotado estar consignado em parecer do atuário responsável pelo plano de benefícios. 
	IBA: Inclusão para que fique claro a que se refere a responsabilidade do atuário.
	ACATAR. 

	§ 2º  Admite-se o reposicionamento do déficit a ser equacionado em momento posterior ao indicado no caput em caso de realização de avaliação atuarial por fato relevante, conforme dispõem os §§ 1º e 2º do art. 46.
	
	
	

	Art. 68.  No caso de utilização da faculdade de extensão do prazo de amortização do déficit para aquele correspondente à liquidação do passivo atuarial do plano de benefícios, o montante a ser equacionado deve corresponder, preferencialmente, ao maior valor absoluto entre o déficit técnico acumulado e o equilíbrio técnico ajustado apurado para o plano de benefícios no ano de referência.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Plano de Equacionamento
	
	
	

	Art. 69.  O início do plano de equacionamento corresponde à data de aplicação das formas adotadas para o equacionamento do déficit do plano de benefícios e deve ocorrer até o início de vigência do plano de custeio, no ano subsequente à aprovação do plano de equacionamento.
	
	
	

	Art. 70.  Os planos de equacionamento devem prever amortização que contemple fluxo de contribuições extraordinárias constante ou decrescente, comprovado por meio de demonstração do fluxo projetado no momento da implementação do plano, sendo que os respectivos ativos devem ser compatíveis com as necessidades de liquidez do plano de benefícios.
	ANAPAR:
Art. 70. Os planos de equacionamento devem prever amortização que contemple fluxo de contribuições extraordinárias constante ou decrescente, em percentuais lineares e não escalonados, comprovado por meio do fluxo projetado no momento da implementação do plano, sendo que os respectivos ativos devem ser compatíveis com as necessidades do plano de benefícios
	ANAPAR: Para evitar os efeitos de grande parte dos planos de equacionamento em vigor, que penaliza indevidamente e com maior ênfase, parte dos participantes e assistidos, exatamente por não respeitar o princípio da equidade.
As contribuições escalonadas (alíquotas progressivas) aplicadas em Planos de Equacionamento apresentaram efeitos muito perversos aos participantes. Esse é o caso, por exemplo, dos Planos de Equacionamento sucessivos do Plano Petros Ultrafértil, onde atualmente uma quantidade significativa de assistidos estão com seus benefícios zerados em razão dessas alíquotas. Os casos práticos já ocorridos demonstraram a necessidade de se normatizar a obrigatoriedade da aplicação de alíquotas lineares.
	NÃO ACATAR. Cabe à EFPC estipular a forma de equacionar os déficits, podendo as contribuições extraordinárias serem escalonadas de forma progressiva (como muitas vezes ocorre também na cobrança das contribuições normais), de maneira a onerar menos os participantes/assistidos que tenham remuneração ou benefício menor.

	Parágrafo único.  Caso o plano de equacionamento estabeleça contribuições extraordinárias em termos de percentual aplicável sobre salários ou benefícios, a comprovação de que trata o caput será pelo percentual de contribuição, constante ou decrescente.
	
	
	

	Art. 71.  A EFPC deve comprovar, anualmente, se o plano de equacionamento de déficit apresenta resultados efetivos, cabendo, em caso contrário, a adequação do plano, respeitando todas as condições regulatórias.
	
	
	

	Subseção III
	
	
	

	Prazo de Amortização
	
	
	

	Art. 72.  O prazo de amortização de déficit deve ser atestado por meio de fluxo atuarial que considere anualmente as receitas, as despesas e o patrimônio de cobertura, este segregado em integralizado e a integralizar, pelo período correspondente ao pagamento de todas as parcelas, devendo ficar evidenciado que a amortização está ajustada às necessidades de recursos do plano de benefícios.
	
	
	

	Parágrafo único.  Na ocorrência de nova insuficiência de cobertura patrimonial, que demande equacionamento antes do término da amortização referida no caput, deve ser realizada nova operação de equacionamento.
	
	
	

	Subseção IV
	
	
	

	Instrumentos Contratuais
	
	
	

	Art. 73.  Nos instrumentos contratuais firmados com o patrocinador, a cláusula de revisão anual automática do saldo devedor em função de ganhos ou perdas atuariais, caso prevista, deve estar vinculada ao valor do equilíbrio técnico ajustado positivo ou negativo, respectivamente, apurado no plano de benefícios.
	
	
	

	§ 1º  O valor do equilíbrio técnico ajustado negativo somente pode ser incorporado ao saldo devedor dos instrumentos contratuais de dívida dos patrocinadores quando o prazo remanescente da dívida for igual ou inferior ao prazo máximo de equacionamento.
	
	
	

	§ 2º  O valor do equilíbrio técnico ajustado positivo ou negativo utilizado para revisão anual do saldo devedor da dívida do patrocinador, na forma do caput, deve observar as proporções contributivas definidas para o rateio da insuficiência entre participantes, assistidos e patrocinadores.
	
	
	

	§ 3º  O instrumento contratual deverá ficar à disposição da Previc, juntamente com os fluxos anuais de receitas, despesas e patrimônio de cobertura, pelo período de pagamento de todas as parcelas do contrato, observadas as demais disposições regulatórias da matéria.
	
	
	

	Seção VI
	
	
	

	Estudo Técnico de Adequação das Hipóteses Atuariais
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Requisitos Gerais
	
	
	

	Art. 74.  Toda a hipótese atuarial adotada para avaliação atuarial de plano de benefícios deve estar embasada em estudo técnico de adequação.
	
	
	

	Art. 75.  O estudo técnico de adequação é o instrumento técnico de responsabilidade da EFPC, no qual devem ser demonstradas para cada plano de benefícios:
	
	
	

	I - a convergência entre a hipótese de taxa real anual de juros e a taxa de retorno real anual projetada para as aplicações dos recursos garantidores relacionados aos benefícios a conceder e concedidos que tenham seu valor ou nível previamente estabelecido e cujo custeio seja determinado atuarialmente; e
	
	
	

	II - a aderência das demais hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras às características da massa de participantes e assistidos e do plano de benefícios.
	
	
	

	Art. 76.  O estudo técnico de adequação deve:
	
	
	

	I - estar acompanhado de parecer conclusivo do atuário acerca do conjunto de hipóteses tecnicamente adequado ao plano de benefícios, considerando a aderência e a convergência verificadas nos estudos;
	
	
	

	II - possuir atestado de validação, expedido pelo administrador estatutário tecnicamente qualificado, relativo às informações de investimento utilizadas no estudo técnico; e
	
	
	

	III - possuir atestado de validação, expedido pelo administrador responsável pelos planos de benefícios, relativo aos dados cadastrais e demais informações referentes ao passivo atuarial utilizados no estudo técnico.
	
	
	

	Art. 77.  Em relação ao procedimento de elaboração, o estudo técnico de adequação deve ser:
	
	
	

	I - elaborado pelo atuário habilitado e legalmente responsável pelo plano de benefícios; e
	
	
	

	II - embasado em informações fornecidas pela EFPC e pelo respectivo patrocinador ou instituidor.
	
	
	

	§ 1º  Os dados cadastrais e demais informações referentes ao passivo atuarial devem ser providenciados pelo administrador responsável pelos planos de benefícios e as informações relativas aos investimentos devem ser providenciadas pelo administrador estatutário tecnicamente qualificado.
	
	
	

	§ 2º  Cabe à EFPC solicitar a manifestação fundamentada do patrocinador ou instituidor acerca das hipóteses econômicas e financeiras que guardem relação com suas respectivas atividades, devendo essa informação ser utilizada como subsídio para a demonstração da aderência dessas hipóteses no estudo técnico referido no caput.
	
	
	

	Art. 78.  Em relação ao prazo de validade, o estudo técnico de adequação deve ter:
	
	
	

	I - validade geral máxima de três anos, contados a partir da data de sua realização, cabendo ao administrador responsável pelos planos de benefícios avaliar e indicar a necessidade de realização em menor período, conforme parecer do atuário habilitado e legalmente responsável pelo plano de benefícios; e
	
	
	

	II - validade específica em relação à hipótese de taxa real anual de juros de um ano.
	
	
	

	Parágrafo único.  A validade do estudo técnico de adequação para a hipótese de tábua de mortalidade geral, que trata o inciso I do caput, será de cinco anos para os planos de benefícios que adotarem tábua geracional de mortalidade geral com a respectiva escala de melhoria de longevidade.
	
	
	

	Art. 79.  Na ocorrência de fato relevante que enseje a elaboração de nova avaliação atuarial, o estudo técnico de adequação deve refletir a nova realidade do plano de benefícios.
	
	
	

	Art. 80.  A Previc pode determinar, a qualquer tempo, a realização de novo estudo técnico de adequação caso o estudo original seja avaliado como inconsistente ou insuficiente, apontando especificamente as inconsistências ou insuficiências a serem sanadas, bem como o devido embasamento técnico ou normativo.
	
	
	

	Art. 81.  Em relação à governança e à divulgação, o estudo técnico de adequação do plano de benefícios deve ser:
	
	
	

	I - aprovado pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Deliberativo da EFPC;
	
	
	

	II - disponibilizado ao Conselho Fiscal; e
	IBA:
II – disponibilizado ao Conselho Fiscal; e (...)
	IBA:
os membros do Comitê Técnico entendem que deve ser mantido o papel do Conselho Fiscal no processo de análise e aprovação das premissas atuariais, por isso a sugestão é manter a redação vigente, com a inclusão do inciso III no art. 83.
	NÃO ACATAR. O Conselho Fiscal vai atuar apenas "a posteriori".

	III - disponibilizado, quando requisitado, aos participantes, aos assistidos, aos patrocinadores, aos instituidores e à Previc.
	
	
	

	§ 1º  A aprovação referida no inciso I do caput não exime o atuário do plano da responsabilidade técnica sobre estudos, cálculos e serviços por ele prestados.
	
	
	

	§ 2º  O estudo técnico de adequação deve ficar arquivado na EFPC, à disposição da Previc.
	APEP/IPCOM:
§ 2º O estudo técnico de adequação deve ﬁcar arquivado na EFPC, à disposição da Previc, por até 5 (cinco) anos.
	APEP/IPCOM: Definição da temporalidade da guarda para fins de governança da EFPC.
	NÃO ACATAR. Os prazos de decadência dos processos são regidos pelo Código Civil, e pode ser eventualmente necessária a guarda do documento por um período maior do que 5 anos.

	Seção VII
	
	
	

	Autorização para Adoção de Taxa de Juros fora do Intervalo
	
	
	

	Art. 82.  Caso pretenda adotar taxa real anual de juros fora do intervalo regulatório estabelecido, a EFPC deve enviar à Previc:
	
	
	

	I - requerimento de autorização assinado pelo representante legal da EFPC;
	
	
	

	II - cópia do estudo técnico de adequação; e
	
	
	

	III - demais documentos necessários.
	
	
	

	Art. 83.  O requerimento de autorização para adoção de taxa real anual de juros referido no inciso I do art. 82 deve ser encaminhado à Previc em formulário padrão juntamente com os seguintes documentos:
	
	
	

	I - ata de reunião da Diretoria Executiva, contendo aprovação ao estudo técnico de adequação e ao requerimento de autorização, bem como encaminhamento ao Conselho Deliberativo; e
	
	
	

	II - ata da reunião do Conselho Deliberativo, contendo aprovação ao estudo técnico de adequação e ao requerimento de autorização.
	
	
	

	
	IBA:
III - parecer a que se refere o inciso II do art. 81 desta Resolução, bem como ata da reunião Conselho Fiscal atestando a sua ciência do requerimento de autorização.
	IBA:
Os membros do Comitê Técnico entendem que deve ser mantido o papel do Conselho Fiscal no processo de análise e aprovação das premissas atuariais, por isso a sugestão é manter a redação vigente, com a inclusão do inciso III no art. 83.
	NÃO ACATAR. O Conselho Fiscal vai atuar apenas "a posteriori".

	Art. 84.  O indeferimento do requerimento de autorização para adoção da taxa real anual de juros do plano de benefícios implica utilização de taxa dentro do intervalo regulatório estabelecido.
	ABRAPP:
Art. 84.  O indeferimento justificado do requerimento de autorização...
	ABRAPP:
Inclusão da previsão de fundamentação para o indeferimento.
	NÃO ACATAR. Desnecessário, tendo em vista que todo indeferimento decorre da análise fundamentada do requerimento pela Previc.

	Parágrafo único.  A Previc pode determinar, nos termos do art. 80, a realização de novo estudo técnico de adequação.
	
	
	

	Art. 85.  A autorização concedida pela Previc aplica-se exclusivamente à adoção da taxa real anual de juros do plano de benefícios e não exime a responsabilidade dos gestores da EFPC e de outros profissionais que tenham contribuído para a realização do trabalho, os quais devem observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência, respondendo na forma da lei pelos seus atos.
	
	
	

	Parágrafo único.  A autorização referida no caput é válida somente para a avaliação atuarial do ano de referência.
	
	
	

	Art. 86.  O estudo técnico de adequação das hipóteses atuariais em relação à convergência da taxa real anual de juros, à aderência das demais hipóteses atuariais do plano de benefícios ou pedido de autorização para adoção de taxa de juros fora do intervalo, deve cumprir os requisitos especificados em Portaria da Diretoria de Normas.
	
	
	

	Seção VIII
	
	
	

	Contratação de Seguro em Planos de Benefícios
	
	
	

	
	IBA:
Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:
I	- indenização: pagamento efetuado por sociedade seguradora à EFPC referente às coberturas contratadas;
II	- prêmio: importância paga pela EFPC à sociedade seguradora, na forma prevista em contrato;
III	- saldo de conta total: valor correspondente à totalidade dos recursos alocados em nome do participante ou assistido com o objetivo de pagamento de benefícios, na forma prevista em regulamento do plano de benefícios;
IV	- segurado: o participante, o assistido ou a EFPC, conforme o caso;
V	- cobertura parcial de risco: a cobertura contratada em valor parcial do benefício previsto em regulamento do plano de benefícios ou do fluxo de pagamento estimado;
VI	- cobertura total de risco: a cobertura contratada correspondente à totalidade do valor do benefício previsto em regulamento do plano de benefícios ou do fluxo de pagamento estimado; 
VII	- cobertura adicional de risco: a cobertura oferecida aos participantes em planos cujos benefícios decorrentes de invalidez e morte sejam estruturados unicamente com base em saldos de contas; e
VIII	- contrato de seguro: instrumento firmado entre a EFPC e a sociedade seguradora com a finalidade exclusiva de disciplinar a contratação de seguro para cobertura de riscos de plano de benefícios.
	IBA: Os membros do Comitê Técnico entendem que é importante que estas definições constem da norma.
	NÃO ACATAR. As definições dizem respeito à matéria de seguros, que não é de competência da Previc.

	Art. 87.  A EFPC pode contratar, observados os melhores preços ofertados para planos com mesmas características, seguro específico para cobertura dos seguintes riscos em planos de benefícios:
	IBA:
Art. 87.  A EFPC pode contratar seguro específico para cobertura dos seguintes riscos em planos de benefícios:
	IBA: A obrigação de observar melhores preços e condições já é uma obrigação dos administradores em seu dever fiduciário, não sendo necessário constar em norma a obrigatoriedade de analisar os “melhores preços ofertados”. Além disso, trata-se de um critério subjetivo, visto que um contrato de seguro envolve outras questões além do preço, como condições de cobertura, qualidade do atendimento e expertise da seguradora, eventual transferência de know-how da seguradora para os gestores da EFPC (principalmente em planos novos), etc.
	NÃO ACATAR. As exigências sugeridas visa a qualificação da contratação de seguros pelas EFPC.

	I - invalidez de participante;
	
	
	

	II - morte de participante ou assistido;
	
	
	

	III - sobrevivência do assistido;
	
	
	

	IV - desvios das hipóteses biométricas; e
	
	
	

	V - outros riscos atuariais ou financeiros.
	
	
	

	Parágrafo único.  Os riscos previstos no caput podem ter cobertura total ou parcial.
	
	
	

	Subseção I
	
	
	

	Contrato de Seguro
	
	
	

	Art. 88.  O contrato de seguro, em relação a cada plano de benefícios, deve dispor, no mínimo, sobre:
	
	
	

	I - descrição das coberturas, indicando as importâncias seguradas de responsabilidade da sociedade seguradora, bem como as formas de atualização ou recálculo;
	
	
	

	II - previsão de emissão de endosso alterando a EFPC de origem para a EFPC de destino, sem solução de continuidade das coberturas e condições contratadas, na hipótese de transferência de gerenciamento do plano de benefícios para outra EFPC;
	
	
	

	III - previsão de emissão de endosso alterando o beneficiário do seguro da EFPC para o assistido em gozo de renda continuada, sem solução de continuidade das coberturas e condições contratadas, em caso de retirada de patrocínio ou liquidação do plano de benefícios, observada a legislação aplicável;
	
	
	

	IV - prazo de vigência do contrato, que não pode ser indeterminado;
	
	
	

	V - previsão de pagamento das rendas contratadas junto à sociedade seguradora, no caso de rescisão ou não renovação do contrato;
	
	
	

	VI - previsão de prazos de pagamento dos prêmios e das indenizações; e
	
	
	

	VII - descrição dos riscos excluídos e dos não cobertos, caso previstos.
	
	
	

	Art. 89.  Previamente à celebração ou à renovação de contrato de seguro, a diretoria executiva e o conselho deliberativo da EFPC devem aprovar estudo técnico que demonstre a sua viabilidade econômico-financeira e atuarial para cada plano de benefícios.
	
	
	

	§ 1º  O estudo técnico previsto no caput deve conter, no mínimo:
	
	
	

	I - a descrição das bases, das fórmulas de cálculo e dos critérios de atualização dos valores referentes aos benefícios previstos no regulamento e passíveis de contratação de cobertura de riscos com sociedade seguradora;
	
	
	

	II - a estimativa de gastos com prêmios futuros; e
	
	
	

	III - a avaliação de custos e de riscos que indiquem a necessidade e a vantagem de contratação de seguro para a cobertura do respectivo risco objeto.
	
	
	

	§ 2º  Fica dispensado o estudo técnico previsto no caput quando da contratação das coberturas adicionais de que trata o art. 91.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Cobertura do Seguro
	
	
	

	Art. 90.  Os contratos de seguro para a cobertura dos riscos referidos nos incisos I e II do art. 87 podem prever a indenização na forma de pagamento único ou de renda continuada.
	
	
	

	Art. 91.  A EFPC, em relação a planos cujos benefícios decorrentes de invalidez e morte sejam estruturados unicamente com base em saldos de contas, pode contratar cobertura adicional junto à sociedade seguradora, desde que essa possibilidade esteja prevista no regulamento e que a adesão dos participantes seja opcional.
	
	
	

	§ 1º  O regulamento deve dispor sobre eventuais situações que causem a suspensão da cobertura a que se refere o caput, inclusive em decorrência de rescisão ou não renovação do contrato com a sociedade seguradora.
	
	
	

	§ 2º  Para as coberturas adicionais tratadas no caput não se aplica o disposto no art. 94.
	
	
	

	Art. 92.  O contrato de seguro para a cobertura do risco referido no inciso III do art. 87 tem por objetivo assegurar o pagamento de renda continuada, nas condições contratadas, após o término do pagamento do benefício pela EFPC.
	
	
	

	Parágrafo único.  O pagamento do prêmio para cobertura do risco referido no inciso III do art. 87 pode advir das seguintes fontes:
	
	
	

	I - contribuição normal e periódica com finalidade específica;
	
	
	

	II - contribuição em forma de aporte único com finalidade específica; ou
	
	
	

	III - segregação de parcela do saldo de conta total, a partir da concessão do benefício programado previsto no regulamento do plano de benefícios.
	
	
	

	Art. 93.  O contrato de seguro para a cobertura do risco referido no inciso IV do art. 87 tem por objetivo limitar a variabilidade do fluxo de pagamentos dos benefícios decorrentes dos compromissos assumidos perante os participantes e assistidos, de forma isolada ou conjunta, decorrentes de:
	
	
	

	I - entrada em invalidez;
	
	
	

	II - mortalidade de inválidos;
	
	
	

	III - mortalidade geral;
	
	
	

	IV - sobrevivência de inválidos; ou
	
	
	

	V - sobrevivência geral.
	
	
	

	§ 1º  A EFPC deve considerar o fluxo de pagamento dos benefícios projetados a partir das hipóteses atuariais aderentes adotadas na avaliação atuarial do exercício anterior, para fins de demonstração da viabilidade econômico-financeira e atuarial da contratação do seguro de que trata o caput.
	
	
	

	§ 2º  A cobertura para desvio de hipóteses biométricas pode ser contratada, alternativamente, por meio de seguro de índice biométrico, no qual as indenizações sejam calculadas com base nas taxas biométricas observadas e estimadas.
	
	
	

	Art. 94.  A nota técnica atuarial e o plano de custeio de cada plano de benefícios objeto de contrato de seguro devem prever o tratamento a ser dado às seguintes situações:
	
	
	

	I - exclusão de determinados riscos pela sociedade seguradora; e
	
	
	

	II - recusa de participantes ou assistidos pela sociedade seguradora.
	
	
	

	Art. 95.  Nenhum recurso financeiro destinado ao pagamento de prêmio ou de indenização pode transitar diretamente entre a sociedade seguradora e o participante ou assistido, ressalvada a hipótese de ausência de vínculo entre o segurado e a EFPC, observada a legislação aplicável.
	ABRAPP:
Art. 95. Nenhum recurso financeiro destinado ao pagamento de prêmio ou de indenização pode transitar diretamente entre a sociedade seguradora e o participante ou assistido, ressalvada a hipótese de ausência de vínculo entre o segurado e a EFPC, observado o disposto nos artigos 96 e 97 abaixo e demais legislação aplicável.
	ABRAPP:
Inclusão de menção específica.
	NÃO ACATAR. Desnecessário, pois toda a Resolução deve ser sempre observada.

	Art. 96.  Qualquer pagamento da sociedade seguradora à EFPC, que não seja a título de indenização, deve:
	
	
	

	I - ter previsão contratual;
	
	
	

	II - ser destinado ao respectivo plano de benefícios; e
	ABRAPP:
II - ser destinado ao respectivo plano de benefícios ou ao PGA;
ANCEP:
II - ser destinado ao respectivo plano de benefícios ou ao PGA, dependendo do caso;
	ABRAPP: Inclusão da possibilidade de destinação ao PGA.

ANCEP: Incluir o PGA.
	ACATAR. 

	III - ser divulgado aos participantes e assistidos no Relatório Anual de Informações.
	
	
	

	Art. 97.  A EFPC deve dar publicidade aos participantes e assistidos sobre a contratação do seguro, informando as respectivas condições e formas de acesso, quando houver.
	ABRAPP:
Art. 97. A EFPC deve dar publicidade aos participantes e assistidos sobre a contratação de seguro ou de produtos disponibilizados em programas que lhes forem opcionais, informando as respectivas condições e formas de acesso, quando houver.
	ABRAPP: Inclusão da possibilidade de outros programas que forem opcionais.
	NÃO ACATAR. Não cabível no capítulo que fala especificamente da contratação de seguros.

	Art. 98.  Os documentos elaborados para atendimento ao estabelecido neste Capítulo devem ser mantidos na EFPC à disposição da Previc.
	
	
	

	§1º  A notificação de que trata o caput e os documentos e informações relativas ao requerimento de licenciamento da retirada de patrocínio devem ser disponibilizados aos participantes e assistidos do plano de benefícios objeto da operação no sítio eletrônico da EFPC, ressalvadas as informações de caráter individual. 
	
	
	

	§2º  A EFPC e o patrocinador retirante devem dar início à atualização cadastral dos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, incluindo os participantes optantes pelos institutos do autopatrocínio e do benefício proporcional diferido e os ex-participantes com recursos financeiros no plano de benefícios, em, no máximo, trinta dias, contados da data da notificação. 
	
	
	

	§3º  Sem prejuízo do disposto no §2º, incumbe ao participante ou assistido manter atualizados junto à EFPC os seus endereços residencial e eletrônico e os dados relativos à conta referida no inciso I do art. 140, bem como incumbe à EFPC adotar as medidas necessárias para o controle dessas atualizações.
	
	
	

	CAPÍTULO XII
	
	
	

	DOS DADOS A SEREM ENVIADOS À PREVIC
	
	
	

	Seção I
	
	
	

	Informações Atuariais
	
	APEP/IPCOM:
Pelas mesmas razões apresentadas anteriormente, entendemos que enquanto não terminar a revisão da Resolução CNPC 30/18, não é adequada a publicação /alteração de normas infra relacionadas à matéria.
	NÃO ACATAR. Algumas alterações são necessárias antes mesmo da publicação das novas regras de solvência pelo CNPC, com vistas à simplificação normativa e desoneração das EFPC.

	Subseção I
	
	
	

	Demonstrações Atuariais
	
	
	

	Art. 343.  As demonstrações atuariais podem ser:
	
	
	

	I - demonstrações atuariais completas:  aquelas preenchidas com todas as informações sobre a avaliação atuarial; ou
	
	
	

	II - demonstrações atuariais simplificadas: aquelas preenchidas com informações sobre a avaliação atuarial estabelecidas na forma do art. 375.
	
	ABRAPP:
Conferir remissão, pois aparentemente está equivocada.
	ACATAR: 
II - demonstrações atuariais simplificadas: aquelas preenchidas com as informações mínimas sobre a avaliação atuarial.

	
	IBA:
Parágrafo único.  O grupo de custeio corresponde a qualquer grupo de participantes tratado, em decorrência das regras do plano de benefícios, mediante a utilização de plano de custeio específico.
	IBA: Os membros do Comitê Técnico entendem que é importante constar na norma a definição de “grupo de custeio”.
	ACATAR.

	Art. 344.  As demonstrações atuariais devem ser elaboradas e enviadas nos casos de planos que possuam benefícios concedidos ou a conceder.
	
	
	

	Parágrafo único.  A elaboração e envio das demonstrações atuariais é facultativa para os planos de benefícios constituídos na modalidade de contribuição definida cujos saldos contábeis sejam nulos nas contas Benefício Definido do grupo de contas das provisões matemáticas.
	IBA:
(Excluir parágrafo)
	IBA: na opinião dos membros do Comitê Técnico, a obrigatoriedade do envio das DAs à Previc, mesmo nos casos dos planos CD puros, é essencial para garantir um monitoramento adequado e eficiente desses planos. Com essas informações em mãos, a Previc poderá realizar uma análise criteriosa, identificando eventuais situações problemáticas antes que elas se agravem.
	NÃO ACATAR. A medida, que já consta da regulamentação atual, visa a desonerar as EFPC em relação aos planos CD puros (que não apresentam risco atuarial) em relação às informações a serem enviadas à Previc. 

	Art. 345.  Na ocorrência de fato relevante deve ser realizada nova avaliação atuarial, posicionada na data da efetivação do fato que a motivou.
	
	
	

	Art. 346.  As informações contidas nas demonstrações atuariais devem refletir de forma individualizada todos os planos de benefícios mantidos pela EFPC e aprovados pelo órgão competente, na data de referência da avaliação atuarial.
	
	
	

	Parágrafo único.  O preenchimento das demonstrações atuariais deve ser feito, quando indicado, por grupo de custeio, com identificação por numeração sequencial que não pode ser alterada com o tempo.
	
	
	

	Art. 347.  As demonstrações atuariais devem ser enviadas ao patrocinador do plano de benefícios antes do início de vigência do plano de custeio.
	IBA:
Art. 347. As demonstrações atuariais devem ser enviadas ao patrocinador do plano de benefícios em até 5 (cinco) dias úteis após o seu processamento pela Previc.
	IBA: As entidades com planos em que a vigência do Plano de Custeio é 1º de janeiro não têm condições de atender ao disposto neste artigo, que é o envio das Demonstrações Atuariais antes do início de vigência. Os membros do CT entendem que alterar esta regra não traz qualquer prejuízo aos patrocinadores e nem ao plano, visto que as informações da DA são, em grande parte, extraídas do parecer atuarial.
	NÃO ACATAR. O patrocinador precisa ter conhecimento do plano de custeio antes do início de sua vigência. O plano de custeio pode ser iniciado até 1º de abril de cada exercício.

	§ 1º  O plano de custeio estabelecido pela avaliação atuarial de encerramento de exercício deve entrar em vigor até o dia 1º de abril do exercício subsequente ao de referência da respectiva avaliação atuarial.
	
	
	

	§ 2º  É admitido o estabelecimento de plano de custeio com efeitos retroativos ao início do exercício, desde que haja expressa concordância do patrocinador.
	
	
	

	§ 3º  No estabelecimento do plano de custeio devem ser observadas, quando for o caso, as disposições específicas aplicáveis aos planos de benefícios patrocinados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente.
	
	
	

	Subseção II
	
	
	

	Avaliação Atuarial
	
	
	

	Art. 348.  A data de referência dos dados cadastrais utilizados na avaliação atuarial não pode estar defasada em mais de seis meses em relação à data da avaliação.
	
	
	

	§ 1º  Os dados cadastrais que serviram de base para a elaboração da avaliação atuarial devem ser informados pela EFPC e nela permanecer arquivados, inclusive os nomes dos campos, devendo ser apresentados à Previc, quando solicitado, em formato de planilha eletrônica de utilização comum.
	
	
	

	§ 2º  Sem prejuízo do disposto no caput, no caso de plano de benefícios que tenha passado por alteração nos últimos doze meses em decorrência de retirada de patrocínio, saldamento, fusão, cisão, incorporação, ou qualquer outra forma de reorganização societária, a data de referência dos dados cadastrais não pode ser anterior à data da efetivação da operação.
	
	
	

	Art. 349.  Os valores, consolidados pela EFPC, de provisões matemáticas, déficits, superávits e fundos previdenciais apresentados nas demonstrações atuariais, por ocasião da avaliação atuarial de encerramento do exercício, devem coincidir com os valores do balanço patrimonial
	
	
	

	Art. 350.  A expectativa de evolução das taxas de contribuição do plano de benefícios deve constar da avaliação atuarial
	
	
	

	Art. 351.  A destinação das contribuições para o plano de benefícios deve ser discriminada na avaliação atuarial
	
	
	

	Art. 352.  Os relatórios complementares apresentados pelo atuário à diretoria executiva ou aos conselhos devem ser arquivados em conjunto com as demonstrações atuariais e apresentados à Previc, quando solicitado
	
	
	

	Subseção III
	
	
	

	Nota Técnica Atuarial
	
	
	

	Art. 353.  A nota técnica atuarial deve:
	
	
	

	I - estar atualizada e consistente com o regulamento do plano de benefícios;
	
	
	

	II - ser elaborada observando as características específicas de cada plano de benefícios; e
	
	
	

	III - ser enviada à Previc:
	
	
	

	a) por ocasião da implantação ou alteração do plano de benefícios e sempre que houver modificações na modelagem atuarial, de modo que seu conteúdo reflita todas as práticas atuariais adotadas para o plano; e
	
	
	

	b) contendo a identificação do atuário habilitado e legalmente responsável pelo plano de benefícios, acompanhada de manifestação de ciência e concordância do administrador responsável pelos planos de benefícios com seu inteiro teor, para cada um dos planos de benefícios administrados pela EFPC.
	
	
	

	
	IBA:
§ 1º A nota técnica atuarial consiste em documento técnico elaborado por atuário devidamente habilitado, em observância à modelagem do plano de benefícios. 
	IBA: Os membros do Comitê Técnico entendem que é importante constar na norma a definição de “nota técnica atuarial”.
	ACATAR.

	§ 2º Os planos de benefícios dispensados de envio das demonstrações atuariais, nos termos do parágrafo único do art. 344, também estão dispensados do envio da nota técnica atuarial.
	
	
	Renumerar.

	Art. 354.  A EFPC deve assegurar que o atuário, ao assumir a responsabilidade pelo plano de benefícios:
	
	
	

	I - ratifique formalmente a nota técnica atuarial em vigor, caso considere o documento apropriado às regras regulamentares do plano e aderente aos requisitos técnico-atuariais pertinentes; ou
	
	
	

	II - elabore nota técnica atuarial, com as justificativas da alteração.
	
	
	

	Subseção IV
	
	
	

	Envio das Informações Atuariais
	
	
	

	Art. 355.  O envio de documentos e informações atuariais à Previc deve ser realizado:
	
	
	

	I - até 31 de março do exercício subsequente, para as demonstrações atuariais relativas ao encerramento do exercício de referência; e
	
	
	

	II - até noventa dias após a conclusão do fato que motivou a nova avaliação atuarial, para as demonstrações atuariais por fato relevante.
	
	
	

	Art. 380.  Ficam revogadas as seguintes normas: 
	
	
	

	I - Instrução SPC nº 16 de 23 de março de 2007; 
	
	
	

	II - Instrução SPC nº 17, de 18 de abril de 2017; 
	
	
	

	III - Instrução nº 15, de 8 dezembro de 2017; 
	
	
	

	IV - Instrução Previc nº 3, de 24 de agosto de 2018; 
	
	
	

	V - Instrução Previc nº 12, de 21 de janeiro de 2019; 
	
	
	

	VI - Instrução Previc nº 09, de 13 de setembro de 2019;
	
	
	

	VII - Instrução Previc nº 17, de 13 de setembro de 2019; 
	
	
	

	VIII - Instrução Previc nº 25, de 22 de abril de 2020; 
	
	
	

	IX - Instrução Previc nº 26, de 28 de abril de 2020;
	
	
	

	X - Instrução Previc nº 29, de 21 de julho de 2020; 
	
	
	

	XI - a Portaria Difis nº 585, de 19 de agosto de 2020;
	
	
	

	XII - Instrução Previc nº 30, de 19 de agosto de 2020; 
	
	
	

	XIII - Instrução Previc nº 33, de 23 de outubro de 2020; 
	
	
	

	XIV - Instrução Previc nº 34, de 28 de outubro de 2020; 
	
	
	

	XV - Instrução Previc nº 35, de 11 de novembro de 2020;
	
	
	

	XVI - Instrução Previc nº 21, de 20 de fevereiro de 2020;
	
	
	

	XVII - Resolução Previc nº 01, de 8 de dezembro de 2020;
	
	
	

	XVIII - Instrução Previc nº 39, de 20 de abril de 2021; 
	
	
	

	XIX - Resolução Previc nº 2, de 25 de maio de 2021;
	
	
	

	XX - Instrução Previc nº 41, de 3 de agosto de 2021; 
	
	
	

	XXI - Instrução Previc nº 43, de 14 de outubro de 2021; 
	
	
	

	XXII - Portaria Dilic nº 681, de 19 de outubro de 2021;
	
	
	

	XXIII - Instrução Previc nº 45, de 13 de julho de 2022; 
	
	
	

	XXIV - Resolução Previc nº 4, de 18 de outubro de 2021; 
	
	
	

	XXV - Resolução Previc nº 5, de 27 de outubro de 2021; 
	
	
	

	
	IBA:
XXVI - Portaria Previc nº 801, de 1º de dezembro de 2021;
	IBA: Importante observar que a Portaria Previc nº 801/2021 não foi revogada e só existe por conta desse parágrafo.
	ACATAR.

	XXVII - Resolução Previc nº 06, de 23 de março de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXVIII - Resolução Previc nº 07, 23 de março de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXIX - Resolução Previc nº 8, de 23 de março de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXX - Resolução Previc nº 9, de 30 de março de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXXI - Resolução Previc nº 10, de 3 de maio de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXXII - Resolução Previc nº 11, de 7 de junho de 2022;
	
	
	Renumerar.

	XXXIII - Resolução Previc nº 13, de 16 de agosto de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXXIV - Resolução Previc nº 14, de 13 de setembro de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXXV - Resolução Previc nº 15, de 20 de setembro de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXXVI - Resolução Previc nº 17, de 16 de novembro de 2022; 
	
	
	Renumerar.

	XXXVII - Resolução Previc nº 20, de 22 de dezembro de 2022; e 
	
	
	Renumerar.

	XXXVIII - Resolução Previc nº 21, de 21 de março de 2023.
	
	
	Renumerar.

	Art. 381.  Esta Resolução entra em vigor em XX de XXXX de 2023.
	
	
	

	
	
	
	

	Ricardo Pena Pinheiro
	
	
	

	Diretor-superintendente
	
	
	

	
	
	
	

	ANEXO I
	
	
	

	[image: ]
	
	
	

	1. Em que:
	
	
	

	
	IBA:
Duração = média dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos de contribuições normais e extraordinárias incidentes sobre esses benefícios, ponderada pelos valores presentes desses fluxos.	
	IBA: os membros do Comitê Técnico entendem que é de suma importância incluir na norma a definição de "duração do passivo".
	ACATAR.

	Fi = somatório dos pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, relativos ao i-ésimo prazo;
	
	
	

	TA = a taxa real anual de juros aplicada no ano anterior pelo respectivo plano de benefícios.
	
	
	

	2. Para o cálculo do arredondamento do algarismo da casa decimal de que trata o art. 6º devem ser considerados os algarismos relativos à primeira e segunda casas decimais, efetuando-se o arredondamento da seguinte forma:
	
	
	

	2.1. Arredonda-se para o número inteiro inferior, quando os algarismos relativos à primeira e segunda casas decimais estiverem compreendidos no intervalo de 01 a 24;
	
	
	

	2.2. Arredonda-se o algarismo relativo à primeira casa decimal para cinco, quando os algarismos relativos à primeira e segunda casas decimais estiverem compreendidos no intervalo de 25 a 74; e
	
	
	

	2.3. Arredonda-se para o número inteiro imediatamente superior, quando os algarismos relativos à primeira e segunda casas decimais estiverem compreendidos no intervalo de 75 a 99.
	
	
	

	
	
	
	

	ANEXO II
	
	
	

	Conteúdo Programático para a Prova de Conhecimentos
	
	
	

	I - PREVIDÊNCIA SOCIAL e COMPLEMENTAR - Princípios da Constituição da República Federativa do Brasil relativos à previdência social e complementar. Conceitos e objetivos da previdência social e complementar. Sistemas previdenciários e regimes financeiros. Previdência complementar do servidor público. 
	
	
	

	III - ATUÁRIA - Noções de matemática financeira e atuarial. Fundamentos de estatística. Regimes financeiros e tipos de planos de benefícios previdenciários. Demonstrativos e notas técnicas atuariais. Hipóteses econômicas e atuariais. 
	
	
	

	IV - AUDITORIA - Auditoria interna e externa: normas e procedimentos de auditoria interna e externa; pareceres e laudos de avaliação; relatórios de auditoria. 
	
	
	

	V - CONTABILIDADE - Noções de contabilidade geral. Demonstrações financeiras e procedimentos contábeis. Plano contábil das EFPC e dos planos de benefícios. Regras tributárias aplicáveis à previdência complementar. 
	
	
	

	VI - INVESTIMENTOS - Sistema Financeiro Nacional. Fundamentos de economia e finanças. Mercado financeiro e de capitais. Regulamentação aplicável ao sistema fechado de previdência complementar. Política de investimentos. Gestão de riscos e de investimentos. Análise de investimentos. Gestão de ativos e passivos (asset and liability management - ALM). Ativos financeiros de renda fixa, renda variável, derivativos, fundos de investimentos e investimentos no exterior. 
	
	
	

	VII - SUPERVISÃO - Competência e atribuição do órgão de supervisão. Supervisão baseada em riscos. Processo sancionador. Responsabilidade dos patrocinadores e instituidores, dirigentes, colaboradores e prestadores de serviços, e regimes especiais. 
	
	
	

	VIII - JURÍDICO - Legislação básica da previdência social. Legislação da previdência complementar, trabalhista e tributária aplicável ao sistema fechado de previdência complementar.
	
	
	

	
	
	
	

	ANEXO III
	
	
	

	Prazos de Análise dos Requerimentos
	
	
	

	 
	
	
	

		Item
	Tipo de Requerimento
	Prazo de análise
FASE DE INSTRUÇÃO
(em dias úteis)
	Prazo de decisão
FASE DE DECISÃO
(em dias úteis)
	Nível de Risco
	Base Normativa

	1
	Constituição de EFPC
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	2
	Implantação de plano de benefícios
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	3
	Implantação de plano de benefícios com base em modelo certificado ou modelo padronizado
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	4
	Aprovação de convênio de adesão
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	5
	Alteração de convênio de adesão
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	6
	Alteração de estatuto
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	7
	Alteração de regulamento de plano de benefícios
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	8
	Alteração de regulamento de plano de benefícios por licenciamento automático
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	9
	Saldamento ou alteração de regulamento que repercuta no resultado do plano de benefícios
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	10
	Transferência de gerenciamento de plano de benefícios
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 51/2022;

	11
	Fusão, cisão ou incorporação de planos de benefícios ou de EFPC
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	12
	Migração de participantes e assistidos entre planos de benefícios de EFPC
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	13
	Operações estruturais relacionadas
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	14
	Retirada de patrocínio
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 53/2022.

	15
	Rescisão unilateral de convênio de adesão
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 53/2022.

	16
	Destinação de reserva especial que envolva reversão de valores
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 30/2018.

	17
	Encerramento de plano de benefícios ou de EFPC
	15
	5
	III
	LC nº 109/2001.

	18
	Certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios ou de convênio de adesão
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	19
	Habilitação de membro da diretoria-executiva ou de membro do conselho deliberativo ou do conselho fiscal de EFPC classificada no segmento S1 
	10
	5
	III
	Resol. CNPC nº 39/2021.

	20
	Habilitação de membro do conselho deliberativo ou do conselho fiscal de EFPC classificada no segmento S2
	55
	5
	I
	Resol. CNPC nº 39/2021.

	21
	Reconhecimento de instituição certificadora ou certificado
	25
	5
	III
	Resol. CNPC nº 39/2021.



	
	
	

	
	
	
	

	ANEXO IV
	
	
	

	Faixas de valor dos recursos garantidores de plano de benefícios de caráter previdencial administrado pelas entidades fechadas de previdência complementar, a serem utilizadas na base de cálculo da Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (Taﬁc):
	
	
	

		Valor em reais dos recursos garantidores por plano de benefícios de caráter previdencial 
	Taxa quadrimestral (R$)

	De 0,01 até 5.000.000,00
	15,00

	De 5.000.000,01 até 9.000,000,00
	125,00

	De 9.000.000,01 até 16.000.000,00
	325,00

	De 16.000.000,01 até 40.000.000,00
	625,00

	De 40.000.000,01 até 90.000.000,00
	1.625,00

	De 90.000.000,01 até 200.000.000,00
	3.500,00

	De 200.000.000,01 até 300.000.000,00
	8.000,00

	De 300.000.000,01 até 500.000.000,00
	12.000,00

	De 500.000.000,01 até 1.000.000.000,00
	20.000,00

	De 1.000.000.000,01 até 2.000.000.000,00
	40.000,00

	De 2.000.000.000,01 até 5.000.000.000,00
	80.000,00

	De 5.000.000.000,01 até 11.000.000.000,00
	200.000,00

	De 11.000.000.000,01 até 19.000.000.000,00
	425.000,00

	De 19.000.000.000,01 até 26.000.000.000,00
	750.000,00

	De 26.000.000.000,01 até 35.000.000.000,00
	1.025.000,00

	De 35.000.000.000,01 até 45.000.000.000,00
	1.375.000,00

	De 45.000.000.000,01 até 60.000.000.000,00
	1.750.000,00

	Acima de 60.000.000.000,01
	2.225.000,00


 
	
	
	

	
	
	
	

	ANEXO V
	
	
	

	
	
	
	

	Pontos = Reservas Matemáticas + Ativo Total + Participantes Ativos + Participantes Assistidos
	
	
	

	Onde:
	
	
	

	 
	
	
	

		RESERVAS MATEMÁTICAS

	Até R$ 100.000.000,00
	50 pontos

	De R$ 100.000.000,01 a R$ 300.000.000,00
	100 pontos

	De R$ 300.000.000,01 a R$ 1.000.000.000,00
	150 pontos

	De R$ 1.000.000.000,01 a R$ 5.000.000.000,00
	200 pontos

	Acima de R$ 5.000.000.00,01
	250 pontos


 
	
	
	

		ATIVO TOTAL

	Até R$ 50.000.000,00
	50 pontos

	De R$ 50.000.000,01 a R$ 250.000.000,00
	100 pontos

	De R$ 250.000.000,01 a R$ 2.000.000.000,00
	150 pontos

	De R$ 2.000.000.000,01 a R$ 10.000.000.000,00
	200 pontos

	Acima de R$ 10.000.000.00,01
	250 pontos

	 
	 

	PARTICIPANTES ATIVOS

	Até 2.000 participantes ativos
	  50 pontos

	De 2.001 a 4.000 participantes ativos
	100 pontos

	De 4.001 a 6.000 participantes ativos
	150 pontos

	De 6.001 a 8.000 participantes ativos
	200 pontos

	Acima de 8.001 participantes ativos
	250 pontos

	 
	 

	PARTICIPANTES ASSISTIDOS

	Até 500 participantes assistidos
	  50 pontos

	De 501 a 2.000 participantes assistidos
	100 pontos

	De 2.001 a 3.500 participantes assistidos
	150 pontos

	De 3.501 a 5.000 participantes assistidos
	200 pontos

	Acima de 5.001 participantes assistidos
	250 pontos
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